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LEI N° 1008, DE 16 DE JUNHO DE 2005.

AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO 
ADICIONAL ESPECIAL AO ORÇAMENTO DO 
MUNICÍPIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O P R E F E I T O  M U N I C I P A L  D E  M A R A C A N A Ú
Faço saber que A CÂMARA MUNICIPAL DE MARACANAÚ DECRETA E EU 
SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1o -  Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Adicional 
Especial ao Orçamento da Despesa de Capital do exercício, no valor de R$
200.000,00 (duzentos mil reais), assim distribuído:

01 05 - SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS E PATRIMONIAIS 
01.05.00.04.122.053.2.14 -  Manutenção das Atividades da Secretaria de

Recursos Humanos e Patrimoniais
4.5.90.61.00 -  Aquisição de Imóveis....................... R$200.000,00

Art. 2o -  O crédito indicado no artigo anterior será proveniente da anulação 
parcial de dotações indicadas por decreto, usando como fontes de recursos àquelas 
preconizadas no art. 43 da Lei 4.320/64.

Art. 3o - Esta Lei entrará em vigor na data de suapublicação.

Art. 4o -  Ficam revogadas as disposições epn contrário.

PAÇO QUATRO DE JULHO DA PRÉFÇJTURA MIJNICIPi 
EM 16 DE JUNHO DE 2005.
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ESTADO 00 CEAftÂ

Câmara Municipal de Maracanaú
AUTÓGRAFO N° 29/2005

AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
ESPECIAL AO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

A CÂMARA MUNICIPAL DE MARACANAÚ DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1o -  Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Adicional Especial ao 
Orçamento da Despesa de Capital do exercício, no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), assim 
distribuído:

01 05 - SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS E PATRIMONIAIS
01.05.00.04.122.053.2.14 -  Manutenção das Atividades da Secretaria de Recursos Humanos e

Patrimoniais
4.5.90.61.00 -  Aquisição de Imóveis...................R$ 200.000,00

Art. 2o -  O crédito indicado no artigo anterior será proveniente da anulação parcial de dotações 
indicadas por decreto, usando como fontes de recursos àquelas preconizadas no art. 43 da Lei 
4.320/64.

Art. 3o - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4o -  Ficam revogadas as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Maracanaú, aos 16 de junho de 2005.

ORIGINÁRIO DA MENSAGEM N° 18/2005 -  DO EXECUTIVO MUNICIPAL.
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